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ANTONIO G0'1ES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CATIGuA, EsTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBu1çÕEs LEGAIS, SANCIO 
NA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA C~RA MUNICIPAJ.. DE CATIGUA~ 
EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 1.987, CONFOR 
ME AUTÓGRAFO N2 048/87 : -
ARTIGO p - FICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ AUTORI

ZADA A CONTRAIR JUNTO AO BANCO DO BRASIL S/A 
OPERAÇÃO DE CRé:DITO ESPECIAL NOS TERt-'OS DA LEI FEDERAL N2 7.614 DE 14/ 
07187: DA RESOLUÇÃO N2 87 DE 30/(l)/87 DO SENADO FEDERAL; DO VOTO N2 

340/87 DO SR , MINISTRO DA FAZENDA NO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E DAS 
NORMAS E PROCEDIMENTOS DO BANCO DO BRASIL $/A. -

ARTIGO 22 
- f !CAM APROVADAS AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDl 

ÇOES: 
A) LIMITE: VALOR A SER DEFINIDO PELO MINISTé:RIO DA FAZEN-- -DA COMPREENDIDO AS OfERAÇOES VENCIDAS E NAO P~ 
GAS, BEM COMO AS VI NCENDAS ATé: 31/12/1, 987, NAO PODENDO ULTRAPASSAR · O 
VALOR DO PRINCIPAL E ENCARGOS DAS OPERAÇÕES JÁ CONTRATADAS PELO MUNICÍ 
PIO.-
B) PRAZO: 

BANCO DO BRASIL S/A. 

4 ANOS INCLUSIVE 18 MESES DE CARÊNCIA, CONTA -
DOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO COM O 

c) ENCARGOS : TAXA EFETIVA DE JUROS DE 10% AO ANO APURADOS ' 
PELO Mé:TODO HAMBURGUÊS, CAPITALIZADOS NO ÓLTI-

~ t-'O DIA DE CADA MÊS, NO VENClMENTO E NA LIQUIDAÇÃO, CORREÇÃO MONETÁRIA ' 
COM BASE NA LBC-FISCAJ.. OU INDICE QUE VIER LEGALMENTE SUBSTITUIR A LBC 
FISCAJ.., COMISSÃO DE SERVIÇO DE 0,5% AO ANO AO BANCO DO BRASIL S/A CALCU 
LADOS SOBRE OS SALDOS CORRIGIDOS E PAGÁVEIS NO ÓLTit-'O DIA DE CADA SEMES 
TRE CIVIL.
D) GARANTIA: -CESSAO DE DIREITO DE QUOTAS OU PARCELAS CONSTI 

_ _ TUCIONALMENTE ASSEGURADAS, QUE FICA O ExECUTI; 
VO AUTORIZADO A CEDE-LAS,-
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ARTIGO 32 
- As DEseEs~s DECORRENTES DA_EXECUÇÃo DESTA LEI 

CORRERAO A CONTA DAS DOTAÇOES PRÓRPIAS DO OR
ÇAMENTO DESTE , EXERCÍCIO E PARA OS EXERCfcIOS SERÃO ALOCADAS DOTAÇÕES /1 

PRÓPRIAS .-

ARTIGO 42 
- ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PU -

BLICAÇÂO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRA-
RIO .-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 19 DIAS I 

DO MÊS DE OUTUBRO DE 1.987,-
PlB..ICIE-sE E Cllf»RA-sE 


